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P O D E R  E X E C U T I V O  M U N I C I P A L  

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

DECRETO 

DECRETO Nº 5112, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023. 

NOMEIA A SRA. YASMIN THOMAZINI ZANEZI NO CARGO 

COMISSIONADO GERENTE DE RECUPERAÇÃO DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO CC - III. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições legais; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica nomeada a Sra. YASMIN THOMAZINI ZANEZI para 

exercer o Cargo Comissionado Gerente de Recuperação de Crédito 

Tributário - CC-III, na Procuradoria Geral do Município. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 19 de dezembro de 2023. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

DECRETO Nº 5113, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2023. 

DISPÕE SOBRE A PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DO PODER 

EXECUTIVO COM VISTAS À COMPATIBILIZAÇÃO ENTRE A 

RECEITA E A EXECUÇÃO DA DESPESA PARA O EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2024. 

O PREFEITO DE VARGEM ALTA, Estado do Espírito Santo, no uso de 

suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 101, de 05 de maio de 2000 

a Lei de Responsabilidade Fiscal prevê, em seu art. 8º, que o Poder 

Executivo estabelecerá, em até trinta dias da promulgação do 

orçamento, a programação financeira e o cronograma de execução 

mensal de desembolso e, em seu art. 13º, que prevê o desdobramento 

em metas bimestrais de arrecadação; 

CONSIDERANDO as normas de escrituração previstas na Lei nº 

4.320/64 e no art. 50 da Lei Complementar nº 101/2000; 

CONSIDERANDO a transparência necessária das informações 

contábeis através do Relatório Resumido da Execução Orçamentária e 

do Relatório de Gestão Fiscal, da Lei Complementar nº 101/2000, 

previsto nos artigos 52 a 54 da Lei Complementar nº 101; 

CONSIDERANDO o encaminhamento realizado por cada Secretaria de 

Governo das necessidades de realização de despesas durante o 

exercício e elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2024; 

CONSIDERANDO a exigência estabelecida pela IN TCEES 68/2020 

que solicita ao Gestor o ato normativo de programação financeira e 

cronograma de desembolso; 

CONSIDERANDO a cronologia dos pagamentos dos restos a pagar e 

demais exigibilidades inscritas no passivo e a necessidade de o 

município manter a contabilidade entre as receitas e despesas 

orçamentárias conjugadas com o fluxo de recursos extras 

orçamentarias: 

DECRETA: 

CAPÍTULO I                                                                                                                       

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º - Fica estabelecida a programação financeira e o cronograma de 

desembolso da Administração Direta e Indireta do Município de 

VARGEM ALTA, consoante a Lei que estima a receita e autoriza a 

despesa do Município, Lei nº 1477, de 21 de novembro de 2022. 

Parágrafo Único - Fazem parte integrante deste Decreto: 

I – O Anexo I - dispõe sobre o desdobramento da Receita em metas 

bimestrais para o exercício 2022, da receita estimada no orçamento, 

bem como da reestimativa de receita a cada bimestre; 

II – O Anexo II - dispõe sobre a programação financeira da 

Administração Direta e Indireta do Município, ficando autorizadas a 

utilizar no exercício. 
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CAPÍTULO II 

DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E DO CRONOGRAMA DE 

DESEMBOLSO 

SEÇÃO I 

DAS FINALIDADES 

Art. 2º - A programação financeira e o cronograma de desembolso, com 

o objetivo de cumprir o princípio do planejamento e do equilíbrio das 

contas públicas, destinam-se a: 

I - Assegurar às Unidades Gestoras a implementação do planejamento 

realizado, com vistas à melhor execução dos programas de governo; 

II - Identificar as causas do déficit financeiro ou orçamentário, quando 

houver; 

III - servir de subsídio para a definição dos critérios para a limitação de 

empenho e movimentação financeira, em caso de não atingir os 

resultados fiscais, nominal e primário previsto na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, conforme art. 4º, §1º da Lei Complementar nº. 

101/2000; 

IV - possibilitar identificação das falhas no planejamento orçamentário; 

V - permitir o planejamento do fluxo de caixa de toda a Administração 

Municipal, direta e indireta, e o controle deste fluxo, conforme prevê o 

art. 50, II, da Lei Complementar nº. 101/2000; 

VI - fazer frente, financeiramente, aos riscos fiscais previstos no Anexo 

de Riscos Fiscais de que trata o art. 4º, § 3º, da Lei Complementar nº. 

101/2000 e previstos no orçamento na Reserva de Contingência, 

conforme art. 5º, III, “b” da mesma Lei; 

VII - permitir a correta utilização dos recursos financeiros legalmente 

vinculados ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercício diverso 

daquele em que ocorreu o ingresso; 

VIII - permitir ao Município o cumprimento dos compromissos legais e 

os decorrentes de fornecimentos e prestação de serviços com o Poder 

Público; 

IX - viabilizar o instrumento de comprovação do planejamento do 

impacto orçamentário-financeiro, previsto na Lei Complementar nº. 101, 

no exercício e nos dois seguintes: 

a)  da renúncia de receita, conforme art. 14, e a comprovação das 

medidas de compensação, quando for o caso; 

b)  da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental, 

prevista no art. 16, 

c)  da despesa obrigatória de caráter continuado, prevista no art. 17, § 

1º, 

CAPÍTULO III 

DA METAS DE ARRECADAÇÃO E DE EXECUÇÃO DA DESPESA 

Art. 3º - Ficam estabelecidas, conforme Anexo I deste Decreto, as 

metas de arrecadação mensal e para os bimestres do presente 

exercício. 

Art. 4º - Fica estabelecida a programação financeira que cada 

Secretaria de Governo fica autorizada a utilizar, conforme Anexo II 

deste Decreto. 

§ 1º - As metas de arrecadação e a programação da despesa deverão 

ser revistas, no mínimo bimestralmente, com vistas a adequar o 

planejamento à receita realizada e às novas previsões no bimestre, na 

forma do Anexo I deste Decreto. 

§ 2º - Os valores autorizados a empenhar serão os mesmos autorizados 

a liquidar e a pagar. 

§ 3º - O planejamento bimestral da receita e da despesa deverá ser 

refletido no Demonstrativo de que trata o art. 52 da Lei Complementar 

nº. 101/2000. 

Art. 5º - Em havendo a abertura de crédito adicional que resulte no 

aumento da despesa prevista, com indicação de recursos provenientes 

do excesso de arrecadação, seja de recursos próprios ou vinculados, o 

mesmo deverá repercutir no orçamento através da reestimativa da 

receita. 

CAPÍTULO IV 

DOS DESEMBOLSOS 

SEÇÃO I 

DOS CRITÉRIOS PARA OS DESEMBOLSOS 

Art. 6º - As exigibilidades inscritas na contabilidade do Município no 

Passivo Circulante, de origem financeira, obedecerão à estrita ordem 

cronológica de seus vencimentos de acordo com o vínculo de recursos, 

nos termos da Lei nº. 8.666/93, art. 5º do Decreto Municipal 4062/2019. 

Art. 7º - A elaboração dos contratos e atos convocatórios de licitação, 

no que se refere à forma prevista no art. 40, XIV, “b” e Art. 55, III, da Lei 

8.666/93, deverá obedecer ao fluxo de caixa do órgão/entidade. 

SEÇÃO II 

DOS REPASSES FINANCEIROS PARA O PODER LEGISLATIVO 

Art. 8º - Os repasses financeiros ao Poder Legislativo a título de 

duodécimo serão efetuados até o dia 20 de cada mês, conforme 

determina a Constituição Federal em seu Art. 168. 

Art. 9º - Os repasses mensais no exercício atenderão: 

§1º - Ao limite constitucional e aos valores referentes às dotações 

consignadas na Unidade Orçamentária Câmara de Vereadores para o 

exercício e em créditos adicionais, e obedecerá ao cronograma de 

desembolso elaborado pelo Legislativo para atendimentos de suas 

despesas. 

§2º - Em caso de o Poder Legislativo não elaborar o seu cronograma 

de desembolso mensal, para efeitos de repasse, será utilizado o 

sistema de duodécimos, sendo repassado 1/12 mensalmente do valor 

do orçamento da Câmara. 

§3º - Ao final do exercício, depois de deduzidas todas as exigibilidades 

inscritas no passivo financeiro relativo à Câmara e os valores para os 

quais haja vinculação de gastos do Legislativo, os saldos de recursos 

financeiros deverão ser devolvidos ao Executivo ou contabilizados 

como adiantamento de valores para o próximo exercício. 
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SEÇÃO III 

DOS REPASSES FINANCEIROS PARA ATENDER AS 

VINCULAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS E AS RECEITAS DE 

APLICAÇÕES 

Art. 10 - Além dos valores creditados em conta específica do retorno 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, os recursos 

vinculados à Manutenção e Desenvolvimento do Ensino - MDE, de que 

trata a Lei 9.394/96, art. 70, serão transferidos para conta vinculada à 

MDE, até as datas e nos percentuais previstos na Lei 9.394/96, art. 69, 

§5º. 

Art. 11 - Os valores vinculados às Ações e Serviços Públicos de Saúde 

serão depositados em contas bancárias específicas, para fins de 

controle e padronização de rotinas, nos mesmos prazos dos depósitos 

de que trata o artigo anterior. 

Art. 12 - O produto da alienação de bens e direitos e os recursos 

provenientes de transferências voluntárias, convênios ou congêneres, 

serão depositados em conta bancária vinculada específica para 

atendimento do disposto no Art. 44 e 50, I, da Lei Complementar nº. 

101/2000. 

Art. 13 - Os valores decorrentes de receita oriunda de recursos 

vinculados de que tratam os artigos 10, 11 e 12 serão contabilizados 

como receita patrimonial e terão o mesmo objeto de aplicação do que o 

depósito que lhe originou a receita. 

CAPÍTULO V 

DA ALTERAÇÃO DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA E 

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Art. 14 - O setor de contabilidade ligado à Secretaria Municipal de 

Finanças ficará responsável pela elaboração e coordenação do 

planejamento de que trata este Decreto. 

Parágrafo Único - A cada bimestre, no mínimo, será aprovada a 

atualização dos Anexos de que trata este Decreto. 

Art. 15 - Os limites autorizados somente poderão ser alterados por 

outro decreto que o retifique, ficando vedada a alteração no sistema de 

informática por servidor sem a devida autorização legal. 

Art. 16 - Os créditos suplementares e especiais que vierem a ser 

abertos neste exercício, bem como os créditos especiais e 

extraordinários reabertos, terão sua execução condicionada aos limites 

fixados à conta das fontes de recursos correspondentes. 

Parágrafo único - A limitação de empenho e movimentação financeira 

deverá obedecer aos critérios previstos na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 18 - A responsabilidade pelo cumprimento e aprimoramento das 

normas deste Decreto é de cada Secretário Municipal quanto à sua 

pasta e ordenadores de despesa das administrações direta e indireta 

do poder executivo. 

Art. 19 - A fiscalização e acompanhamento do presente Decreto ficam 

a cargo da Secretaria Municipal de Finanças e do órgão central de 

controle interno, ficando encarregados de comunicar ao Prefeito 

Municipal o resultado financeiro dos fluxos de caixa e procederá à 

avaliação do cumprimento por parte das Unidades Orçamentárias. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Vargem Alta/ES, 19 de dezembro de 2023. 

ELIESER RABELLO                                                                                                                                    

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 
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PORTARIA 

PORTARIA Nº 219/2023 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE AO 

SERVIDOR ROSALVO JOSÉ ALTOÉ.      

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde ao Servidor 

Rosalvo José Altoé – Cargo: Vigia, matrícula nº  001354, tipo de 

vínculo: efetivo, concedida pela Portaria nº 089/2023 e prorrogada pela 

Portaria nº 162/2023, na forma da Lei Complementar nº 010/2003, pelo 

período de 16/12/2023 a 13/04/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 16/12/2023. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 19 de dezembro de 2023. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 220/2023 

PRORROGA LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE A 

SERVIDORA SUELI FAGUNDES SABINO DE OLIVEIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO DO 

ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 

116, da Lei Complementar nº 010, de 02 de julho de 2003; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica prorrogada a licença para tratamento de saúde a Servidora 

Sueli Fagundes Sabino de Oliveira – Cargo: Servente, matrícula nº 

005665, tipo de vínculo: efetivo, concedida pela Portaria nº 199/2023, 

na forma da Lei Complementar nº 010/2003, pelo período de 

17/12/2023 a 01/01/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 17/12/2023. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 19 de dezembro de 2023. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

PORTARIA Nº 221/2023 

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO DA SERVIDORA 

PÚBLICA MUNICIPAL SILVIA DE MATOS ALTOÉ. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM ALTA, ESTADO 

DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando o disposto no Art. 149, da Lei Complementar 

Nº 10/2003;  

Considerando o requerimento protocolizado em 20/11/2023, 

sob o nº 6827/2023, pela servidora Silvia de Matos Altoé;  

Considerando que a referida Servidora, ocupante do Cargo 

de Provimento Efetivo de Profissional do Magistério em Função 

Docência – matrícula funcional nº 002166, apresentou Certidão de 

Tempo de Contribuição emitida em 14/11/2023, pelo Instituto Nacional 

de Seguro Social – INSS – NIT: 1250977282-3 – protocolo: 

11001060.1.00299/23-5;  

Considerando que o período a ser averbado não é 

concomitante ao período em que o servidora fora nomeado como 

estatutária; 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica a Gerência de Recursos Humanos da Secretaria 

Municipal de Administração, autorizada a AVERBAR na Ficha 

Funcional Individual da Servidora Pública Municipal SILVIA DE MATOS 

ALTOÉ, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Profissional do 

Magistério em Função Docência – matrícula funcional nº 002166, com 

data de admissão em 01/02/2007, os seguintes tempos de 

contribuições, conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida em 

14/11/2023, pelo Instituto Nacional de Seguro Social – INSS – NIT: 

1250977282-3 – protocolo: 11001060.1.00299/23-5. 

1º - Período de 12/09/2000 a 11/10/2000 – Tempo 

aproveitado 0 (zero) ano, 01 (um) mês e 0 (zero) dia; 

2º - Período de 12/10/2000 a 10/11/2000 – Tempo 

aproveitado 0 (zero) ano, 0 (zero) mês e 29 (vinte e nove) dias; 

3º - Período de 05/03/2001 a 31/12/2001 – Tempo 

aproveitado 0 (zero) ano, 09 (nove) meses e 26 (vinte e seis) dias; 

4º - Período de 04/02/2002 a 31/12/2002 – Tempo 

aproveitado 0 (zero) ano, 10 (dez) meses e 27 (vinte e sete) dias; 

5º - Período de 10/02/2003 a 31/12/2003 – Tempo 

aproveitado 0 (zero) ano, 10 (dez) meses e 21 (vinte e um) dias; 

6º - Período de 16/02/2004 a 31/12/2004 – Tempo 

aproveitado 0 (zero) ano, 10 (dez) meses e 15 (quinze) dias; 

7º - Período de 24/02/2005 a 31/12/2005 – Tempo 

aproveitado 0 (zero) ano, 10 (dez) meses e 07 (sete) dias; 

8º - Período de 01/02/2006 a 31/12/2006 – Tempo 

aproveitado 0 (zero) ano, 11 (onze) meses e 0 (zero) dia; 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

Vargem Alta-ES, 19 de dezembro de 2023. 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 
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LICITAÇÃO 

Aviso de Dispensa de Licitação 
ID CidadES: 2023.071E0500001.09.0015 

 

O Município de Vargem Alta/ES, por intermédio do Fundo Municipal de 
Saúde, torna público para conhecimento dos interessados, que em 
conformidade com a Legislação pertinente, ratifica a Dispensa de 

Licitação, com fundamento no , na contratação da empresa 
CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLO SUL- CIM POLO SUL, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 

02.722.566/0001-52, especializada no Rateio de locação de Sistema de 
Gestão em saúde Pública, com execução parcelada, no órgão 
CONTRATANTE, por intermédio do CONSÓRCIO PÚBLICO DA 

REGIÃO POLO SUL – CIM POLO SUL, o valor global da presente 
contratação é de R$ 50.400,00 (cinquenta mil quatrocentos reais), 
conforme planilha orçamentária presente no processo de licitação com 

protocolo nº 006943/2023.  
 

Vargem Alta, 18 de dezembro de 2023. 

Elieser Rabello  

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

EXTRATO DE CONTRATO 

000030/2023 

 
ID: 2023.071E0500001.09.0015 

                                                    

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vargem Alta, por intermedio 

do Fundo  

Municipal de Saúde 

CONTRATADO: CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO POLO SUL- 

CIM POLO SUL 

OBJETO: É OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO A 

CONTRATAÇÃO DE RATEIO DE LOCAÇÃO DE SISTEMA DE 

GESTÃO EM SAÚDE PÚBLICA, COM EXECUÇÃO PARCELADA, NO 

ÓRGÃO CONTRATANTE, POR INTERMÉDIO DO CONSÓRCIO 

PÚBLICO DA REGIÃO POLO SUL – CIM POLO SUL. 

VALOR: 50.400,00 conforme proposta de preços. 

PRAZO DO CONTRATO: 17 de setembro de 2024 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 00087-260000000000 - OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA – CONSÓRCIO 

PÚBLICO DO QUAL O ENTE PARTICIPE 

(080100.1030200142.050.33933900000.260000000000) 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Vargem Alta, 18 de dezembro de 2023 

_______________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

________________________________________________________ 

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA/ES 

CONTRATADA:  ON-HIGHWAY BRASIL LTDA  

OBJETO: ADESÃO À ARP 36/2023 DA SEAG-ES CUJO OBJETO É A 

AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO TRUCK COM CAÇAMBA BASCULANTE. 

VALOR: O valor do presente Contrato é de R$ 549.000,00 (quinhentos 

e quarenta e nove mil reais). 

ID CIDADES N°. 2023.071E0700001.16.0016 

Vargem Alta, 14/12/2023 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

 

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA/ES 

CONTRATADO: DONANA COMERCIAL DE MOVEIS LTDA 

OBJETO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DO 

MUNICÍPIO DA SERRA-ES, VISANDO FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO EM GERAL E 

MOBILIARIO ESCOLAR 

VALOR: R$ 100.300,00 (CEM MIL E TREZENTOS REAIS).  

ID CIDADES N°. 2023.071E0700001.16.0018 

Vargem Alta, 18/12/2023 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

AVISO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA/ES 

CONTRATADA:  XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA  

OBJETO: ADESÃO À ARP 013/2023 DA SEAG-ES, CUJO OBJETO É 

A  AQUISIÇÃO DE ROLO COMPACTOR. VALOR: O valor do presente 

Contrato é de R$ 444.800,00 (quatrocentos e quarenta e quatro mil e 

oitocentos reais). 

ID CIDADES N°. 2023.071E0700001.16.0017 

Vargem Alta, 14/12/2023 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

________________________________________________________ 

EXTRATO DE CONTRATO 

000230/2023 
 

ID: 2023.071E0700001.16.0016 

                                                    
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

CONTRATADO: ON-HIGHWAY BRASIL LTDA 

OBJETO: ADESÃO À ARP 36/2023 DA SEAG-ES CUJO OBJETO É 

A AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO TRUCK COM CAÇAMBA 

BASCULANTE.  

VALOR: O valor do presente Contrato é de R$ 549.000,00 (quinhentos 

e quarenta e nove mil reais). 

PRAZO DO CONTRATO: 13 de dezembro de 2024 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão: 130 - Secretaria Municipal de Agricultura 

Unidade: 100 - Secretaria Municipal de Agricultura 

Programa: 130100.2060500302.089- Manutenção e Desenvolvimento 

das Atividades Agrícolas 

Elemento de Despesa: 4490520000 – Equipamento e Material 

Permanente 

Fonte de Recurso: 170000099 

Ficha: 0000408 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA 

 

Vargem Alta, 14 de dezembro de 2023. 

 

_______________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

________________________________________________________ 

 



Vargem Alta, terça-feira, 19 de dezembro de 2023 - Órgão Oficial do Município Nº 2257 Página 30 de 30 

EXTRATO DE CONTRATO 

000231/2023 
 

ID: 2023.071E0700001.16.0017 

                                                    
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

CONTRATADA:  XCMG BRASIL INDÚSTRIA LTDA  

OBJETO: ADESÃO À ARP 013/2023 DA SEAG-ES, CUJO OBJETO É 

A AQUISIÇÃO DE ROLO COMPACTOR.  

VALOR: O valor do presente Contrato é de R$ 444.800,00 

(quatrocentos e quarenta e quatro mil e oitocentos reais). 

PRAZO DO CONTRATO: 13 de dezembro de 2024 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão: 130 - Secretaria Municipal de Agricultura 

Unidade: 100 - Secretaria Municipal de Agricultura 

Programa: 130100.2060500302.089- Manutenção e Desenvolvimento 

das Atividades Agrícolas 

Elemento de Despesa: 4490520000 – Equipamento e Material 

Permanente 

Fonte de Recurso: 170000099 

Ficha: 0000408 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA 

 

Vargem Alta, 14 de dezembro de 2023. 

_______________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

________________________________________________________ 

EXTRATO DE CONTRATO 

000232/2023 

 
ID: 2023.071E0700001.16.0018 

                                                    

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 

CONTRATADO: DONANA COMERCIAL DE MOVEIS LTDA 

OBJETO: ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, DO 

MUNICÍPIO DA SERRA-ES, VISANDO FUTURA E EVENTUAL 

AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO DE ESCRITÓRIO EM GERAL E 

MOBILIARIO ESCOLAR 

VALOR: R$ 100.300,00 (CEM MIL E TREZENTOS REAIS). conforme 

proposta de preços. 

PRAZO DO CONTRATO: 17 de dezembro de 2024. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Elemento de Despesa: 4490520000 – EQUIPAMENTOS E 

MATERIAIS PERMANENTES  

Fonte de Recurso: 259900000 

SECRETARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.  

 

Vargem Alta, 18 de dezembro de 2023. 

_______________________ 

ELIESER RABELLO 

Prefeito Municipal 

Contratante 

________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELIESER RABELLO 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
ALAN LOPES ALTOÉ 

VICE-PREFEITO 
 

PAULA SARTÓRIO DOS SANTOS PAIVA 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 
DANIELA APARECIDA BALBINO FERRAÇO 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS: 

ELIANE PERIM TURINI 

GABINETE 

EMERSON CEREZA SOUZA  

FINANÇAS 

 

CAMILA MARIA JUFFU LORENZONI 

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 
 

ADEMIR DEMARTINI 
OBRAS, DESENVOLVIMENTO E SERVIÇOS 

URBANOS 

 

DEOCLACINO DE SOUZA CARDOSO NETTO 

INTERIOR 

 

JOELMA FÁVERO MARTINS 
CULTURA, TURISMO E ESPORTES 

 

ROSEANE MOULAIS GERALDO ALTOÉ 

EDUCAÇÃO 

 

HELIMAR RABELLO 

MEIO AMBIENTE 

 

EDNA MARIA DA SILVA 

SAÚDE 

 

GEDISON CESATI CANAL 

AGRICULTURA 

 

BERG DA SILVA 

ADMINISTRAÇÃO 

 

ORGÃO OFICIAL 

Responsável: 

GABINETE DO PREFEITO 

Rua Vereador Pedro Israel David,s/nº-Centro 

Vargem Alta – Espírito Santo 

CEP: 29.295-000 – Tel.: (28) 3528 1900 

E-mail: orgaooficial.vargemalta@gmail.com  

 


